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A Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

OFÍCIO 078/2021: NOTIFICAÇÃO DEFESA SOBRE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019.

Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas
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Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas

Estado da Bahia
Praça dos Poderes, 95 -B -  Fone/Fax: (0xx77) 3644 -  2016 -  CEP 47.560 -  000 -  Brotas de Macaúbas -BA

OFÍCIO N° 78/2021
ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DEFESA SOBRE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019.

Ilustríssimo Senhor Litercílio Nunes de Oliveira Junior,

Servimo-nos do presente para notificar V. Sa. de que se encontra 

tramitando nesta Casa Legislativa o Processo de Julgamento de Contas do 
Executivo, relativo às Contas da Prefeitura Municipal de Brotas de Macaúbas 

do Exercício de 2019, cuja gestão foi de Vossa responsabilidade.

Assim, venho intimá-lo a apresentar defesa e as provas  que

deseja produzir, no prazo de 15 (quinze) corridoesx, cluídos o do início e 
incluído o do vencimento, sobre o Parecer Prévio opinativo pela APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS com imputação de multa do exercício financeiro de 2019, 
concernente ao Processo TCM n° 07197e20 e do parecer da Comissão que 
julgou pela REJEIÇÃO das contas.

Nesta oportunidade, a Câmara Municipal encaminha cópia do Parecer 

Prévio emitidos pelo Tribunal de Contas dos Municípios e o parecer da 

Comissão de Finanças e Orçamentos, conforme artigos 31 e 71 da 

Constituição Federal, bem como artigos 40, 68 e 71 da Lei Estadual 
Complementar n° 006/1991.

Saliento que o prazo de 15 (quinze) é facultando a produção de 

provas, apresentação de testemunhas e defesa verbal no dia do julgamento 

das contas, bem como a possibilidade de vistas e extração de cópias de todo o 
processo a requerimento do ex-gestor.

Meus protestos de elevada estima.

Brotas de Macaúbas -  Bahia, 25 de Novembro de 2021.

da Câmara Municipal de Vereadores

Johnson Jor

Presidente da Mesa Diretora
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